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EDITAL 037/2013 – CONCURSO PÚBLICO -  
Área  PRODUÇÃO JORNALÍSTICA EM MÍDIA IMPRESSA   

 
RELAÇÃO DE DEFERIMENTO 
Inscrição Deferido/Indeferido 
MDI001 DEFERIDO 
MDI002 DEFERIDO 
MDI003 DEFERIDO 
MDI004 DEFERIDO 
MDI005 DEFERIDO 
MDI006 DEFERIDO 
MDI007 DEFERIDO 
MDI008 DEFERIDO 
MDI009 DEFERIDO 
MDI010 DEFERIDO 
MDI011 DEFERIDO 
MDI012 DEFERIDO 
MDI013 DEFERIDO 
MDI014 DEFERIDO 
MDI015 DEFERIDO 
MDI016 DEFERIDO 
MDI017 DEFERIDO 
MDI018 DEFERIDO 
MDI019 DEFERIDO 

 
PROVAS DIA HORÁRIO LOCAL 

Sorteio do ponto da Prova Escrita 04/06/2013 08h30 Bloco 1G sala 129 – Campus Santa 
Mônica - Uberlândia/MG 

Aplicação da Prova Escrita 04/06/2013 12h00 Bloco 1G sala 129 – Campus Santa 
Mônica - Uberlândia/MG 

Divulgação do resultado da Prova 
Escrita 

12/06/2013 17h00 Site da Faculdade de Educação 
www.faced.ufu.br   

Vista da Prova Escrita (quando 
couber) 

17/06/2013 09h30-12h00 
14h00-16h00 

Bloco 1G sala 129 – Campus Santa 
Mônica - Uberlândia/MG 

Sorteio do ponto da Prova 
Didática 

17/06/2013 Art. 4º §4º da Resolução 002/2013 do Conselho da 
Faculdade de Educação de 12/04/2013 

Entrega do portfólio 17/06/2013 Art. 4º §4º da Resolução 002/2013 do Conselho da 
Faculdade de Educação de 12/04/2013 

Entrega do Currículo Lattes com 
os documentos comprobatórios 

17/06/2013 Art. 4º §4º da Resolução 002/2013 do Conselho da 
Faculdade de Educação de 12/04/2013 

Realização da Prova Didática A partir do dia 
18/06/2013 

Art. 4º §4º da Resolução 002/2013 do Conselho da 
Faculdade de Educação de 12/04/2013 

Realização da Prova Prática Art. 5º §4º da Resolução 002/2013 do Conselho da Faculdade de Educação 
de 12/04/2013 

Divulgação do Resultado Final Edital 037/2013 de 28/03/2013 – item 15 
Obs.: Para realização das provas, ater-se ao Art. 2º §6º da Resolução 002/2013 do Conselho da Faculdade de 
Educação de 12/04/2013. 
 

Uberlândia, 13 de maio de 2013  
 
 
 

Prof. Dr. Marcelo Soares Pereira da Silva 
Diretor da Faculdade de Educação 

 


